
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

INFORMAÇÃO Nº 14313 - TRE-PE/PRES/DG/SA/CEA/SEMAN

À ASCOM

1 - Tratam-se os autos da contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva em grupo motor-gerador (GMG), de 340 KVA, e em seus sistemas de supervisão, controle
e transferência de energia elétrica, de forma continuada, do Centro Administrativo Eleitoral do TRE-PE (QG
Bongi).

2  -  Realizada  a  pesquisa  de  preço  (1360225)  e,  após  feitos  os  comparativos  de  preços
(1360226), chegamos, conforme consta no Termo de Referência (1360220), ao valor mensal de R$ 2.482,00
(dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais) e ao valor total, abrangendo os 30 meses do contrato, de R$
74.460,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e setenta reais).

3-  Foi  realizada  a  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico,  com  fundamento  na  Lei
10.520/2002.

Atenciosamente, 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
Av. Gov. Agamenon Magalhães, nº 1.160. - Bairro Graças - CEP 52010-904 - Recife - PE

SEÇAO DE MANUTENÇÃO - SEMAN

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO – SERVIÇOS DIVERSOS

REF. PROC. SEI Nº 0027631-94.2020.6.17.8000

1. Objeto Contratado

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva  em  grupo  motor-gerador  (GMG),  de  340  KVA,  e  em  seus  sistemas  de  supervisão,  controle  e
transferência de energia elétrica,  de forma continuada, do Centro Administrativo Eleitoral  do TRE-PE (QG
Bongi).

JUSTIFICATIVA PARA QUALIFICAÇÃO DO SERVIÇO COMO CONTÍNUO - O sistema
geração de energia independente é composto por equipamentos mecânicos, elétricos e eletrônicos que possuem
características  construtivas  e  operacionais  que  precisam  ser  periodicamente  revisados  e  eventualmente
reparados. A manutenção periódica desses equipamentos visa manter uma condição operacional constante e
prolongar ao máxima sua vida útil. Com a demora para execução das manutenções, os equipamentos podem
ficar inoperantes ou operar em condições precárias impedindo o desenvolvimento dos trabalhos do local. O
TRE/PE não possui servidores habilitados para a verificação da situação operacional do equipamento, identificar
as peças e materiais avariados e solicitar a compra individual desses materiais. Essa realidade inviabiliza o
planejamento, aquisição, armazenamento e controle de centenas de itens, muitos deles de pequeno valor, que
poderiam nem ser  utilizados.  Por  outro  lado,  objetiva-se com isso,  prestigiar  os princípios da eficiência  e
economicidade, além do uso irracional de recursos públicos caso optasse por elencar as peças que compõem os
referidos equipamentos. Raciocínio semelhante pode ser utilizado para inviabilizar a manutenção eventual desses
equipamentos, pois não teríamos servidores habilitados para diagnosticar a situação e elencar os materiais e
serviços necessários para a correção do problema específico. Acrescente-se, ainda, que a demora no processo de
contratação a cada manutenção corretiva solicitada pelos setores que utilizam o sistema, poderia dificultar de
sobremaneira o desenvolvimento dos trabalhos das unidades.

Ressalto ainda que contratação semelhante do TRE-PE já classifica o serviço em questão com
contínuo.  Ver  Contrato  n.º  65/2016  de  manutenção  dos  geradores  da  Sede  do  TRE-PE,  no
SEI 0029032-70.2016.6.17.8000.

2. Modalidade de Contratação Adotada

Pregão Eletrônico, nos termos do Decreto nº 5.450/2005, que regulamenta o pregão na forma
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e dá outras providências.

3. Parcelamento do Objeto

O agrupamento dos serviços em um único lote visa proporcionar ao tribunal uma economia de
escala, quando das manutenções por uma única empresa. Ressalte-se que lidar com o acompanhamento de um
único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de gestão/contratação.

A  realização  de  certame  licitatório  dividindo  os  itens  da  manutenção implicaria  na
possibilidade de haver  empresas diferentes  para  cada um deles.  Consequentemente  dois  contratos a  serem
controlados (gestão contratual, fiscalização, prorrogação contratual e elaboração de Termo de Referência) pelos
servidores  da  SEMAN,  o  que  aumentaria  a  dificuldade  de  gerenciamento  dos  contratos  por  parte  da
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administração, que teria de se relacionar com um maior número de empresas.

Ademais,  tanto  os  tipos  de  manutenção  (preventiva  e  corretiva),  quanto  os  equipamentos
discriminados possuem inter-relação entre os serviços contratados e o gerenciamento das ações de manutenção.
Ressalve-se, ainda, que os deslocamentos necessários ao local, se executados individualmente por duas empresas
diferentes,  implicariam em dois  pagamentos distintos para  o  mesmo local,  impondo ao TRE/PE um custo
desnecessário para a manutenção de seus equipamentos.

A título de exemplo, e considerando os resultados apresentados no Relatório Técnico 12 de
mapeamento e análise dos custos operacionais dos processos de contratação do Governo Federal, elaborado pelo
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de maio/2007 (anexo IX), o custo total para a administração
pública na realização de uma única licitação (na modalidade de pregão eletrônico), era de R$ 20.698,00. Se
atualizarmos esse valor para agosto/2020, pelo IPC-A (percentual acumulado de 101,826540 %), teremos um
custo administrativo atual de R$ R$ 41.774,06, ou seja, caso houvesse a divisão em cinco contratos poderíamos
ter um custo de contratação inicial de até R$ 208.870,30.

4. Critério de Julgamento, Adjudicação e Homologação

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, em regime de EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas às exigências do Edital. O objeto do certame será adjudicado
à Licitante  cuja proposta seja declarada vencedora.

5. Tratamento Diferenciado - Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

Em consonância com a Lei Complementar nº 123/2006, sugere-se a exclusividade para MEs e
EPPs, tendo em vista que apesar do preço de referência estimado da contratação estar um pouco acima do limite
determinado pela Lei Complementar nº 123/2006, de R$ 80.000,00, verificamos que em pregão semelhante
realizado neste Tribunal, todas as empresas participantes (nove no total) possuiam a condição de ME ou EPP
(ANEXO V).

6. Vigência do Contrato

A vigência contratual deverá ser de 30 meses, a partir da publicação do extrato do contrato no
DOU, podendo ser prorrogado no interesse da administração, por meio de termo aditivo, com base no artigo 57,
II, da Lei 8.666/1993.

JUSTIFICATIVA PARA VIGÊNCIA CONTRATUAL SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES:
A contratação em tela possui diversas complexidades que justifcam a adoção de prazo superior a 12 meses, a
saber:

1. Idade elevada do equipamento – O equipamento possui cerca de 20 anos de funcionamento,
conforme informações do proprietário do imóvel (ANEXO IV). Assim, a complexidade e dificuldades para
execução das manutenções aumentam consideravelmente,  posto que a  vida útil  do equipamento (tempo de
funcionamento e disponibilidade de peças) e sua amortização financeira é de cerca de dez anos;

2. Conhecimento das instalações – Conhecer o local de execução do objeto do contrato e suas
instalações elétricas proporciona um aumento da eficácia e rapidez na identificação das falhas, bem como uma
diminuição dos riscos de incêndio quando das intervenções nas instalações elétricas;

3. Conhecimento dos equipamentos – Essa característica proporciona um melhor desempenho
nos processos de manutenção e  na operação do equipamento,  diminuição do  risco de falhas e  uma maior
satisfação dos usuários;

4.  Conhecimento  da  rede  de fornecedores  de peças  –  Conhecer  as  diferentes  marcas  dos
equipamentos  utilizados  no  sistema  de  geração  de  energia  permitirá a  empresa  formar  uma  rede  de
fornecedores que proporcinará uma maior agilidade na compra e entrega de materiais, bem como informar ao
Tribunal quando da descontinuidade de peças e/ou equipamentos. Também permite a formação de estoques de
peças, o que possibilitará a diminuição do prazo de atendimento.

7. Descrição dos serviços
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7.1 - A execução dos serviços deverá ser pautada pelas seguintes diretrizes:

7.1.1 - Obedecer rigorosamente às condições estabelecidas no Termo de Referência e na tabela
de verificações periódicas (ANEXO III).

7.1.1.1 - No caso de quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários com relação aos
anexos citados, a Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura do Contratante deverá ser consultada, antes ou
durante a execução dos serviços.

7.1.1.2 -  Obedecer às normas pertinentes da Associação Brasileira  de Normas Técnicas –
ABNT e, na falta destas, às normas internacionais consagradas.

7.1.1.3  -  Obedecer  às  normas técnicas  e  legais  de Segurança  do  Trabalho,  bem como às
exigidas pelo Ministério do Trabalho, com observância da NR-10, ou outra que vier a substituí-la;

7.1.1.4 - Obedecer às disposições legais da União, do Estado de Pernambuco e do Município
do Recife.

7.1.1.5 - Obedecer às prescrições e recomendações dos fabricantes das peças e acessórios que
serão utilizados na execução dos serviços.

7.1.1.6 - As atividades da Justiça Eleitoral  sempre prevalecerão sobre os serviços a serem
executados, devendo ser evitados transtornos que possam prejudicá-las.

7.1.2 - As normas de segurança, constantes das especificações, não desobrigam a Contratada
do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes.

7.1.3 - Com vistas à melhoria contínua na prestação de serviços no âmbito deste Tribunal será
estabelecido um Acordo de Nível de Serviços – ANS, que a Contratada estará obrigada a cumprir.

7.1.4 - Os serviços a serem executados não poderam ser subcontratados.

7.2 - Os serviços a serem executados são os que constam abaixo e na tabela de verificações
periódicas (ANEXO III).

7.2.1 - SERVIÇOS REGULARES - Da Manutenção Preventiva:

7.2.1.1 -  São todas  as medidas  e  ações  programadas com o  intuito  de prevenir  possíveis
problemas de funcionamento de sistemas, equipamentos e máquinas, efetuadas periodicamente por inspeções
sistemáticas, avaliações e análises das condições de funcionamento dos elementos e do conjunto, que proponham
medidas  necessárias  para  que  se  evitem  falhas,  a  fim  de  garantir  a  perfeita  integridade  das  instalações,
equipamentos, máquinas e respectivos componentes, com procedimentos técnicos adequados para cada situação,
incluindo  o abastecimento do tanque de conbustível,  a  troca de peças que se fizerem necessárias ao bom
funcionamento dos equipamentos e sistemas listados acima, instalados no Centro Administrativo Eleitoral do
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco mantendo-as em perfeito estado de uso, conforme especificado na
tabela de verificações periódicas (ANEXO III) e observado o cumprimento das normas internas da Contratante,
das normas técnicas aplicáveis e vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, do CONAMA
e da concessionária Celpe, especialmente as elencadas a seguir:

a) NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão;

b) NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

c) Normas da Concessionária de Energia Elétrica aplicavéis ao imóvel;

d) Resolução CONAMA nº 362, de 23 de junho de 2005.

7.2.1.2 - Deverão ser executadas revisões quinzenais, mensais, semestrais e anuais de rotina
nos equipamentos e sistemas, com o fim de mantê-los em perfeita ordem.

7.2.1.3  -  Todas  os  componentes  consumíveis  necessários  ao  funcionamento  dos  grupos
geradores objeto deste contrato, como óleo diesel, filtros de ar, filtros de óleo, óleo lubrificante, graxa, estopas,
desengripantes, aditivos, água destilada, correias serão fornecidos pela Contratada.

7.2.2 - SERVIÇOS REGULARES - Da Manutenção Corretiva:

7.2.2.1 - São todas as medidas e ações não programadas e destinadas a corrigir problemas de
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funcionamento ocorridos inesperadamente nas instalações, equipamentos, máquinas e acessórios componentes
do  sistema em questão,  de  forma a  recolocá-los  em perfeitas  condições  de  operação,  fazendo  os  reparos
necessários, inclusive as eventuais e/ ou necessárias substituições de peças e acessórios por outros originais
novos existentes no mercado, vedada a substituição por peças recondicionadas, e ajustes, de acordo com os
manuais  de  manutenção  e  normas  técnicas  adequadas,  específicas  para  cada  situação,  obrigando-se  a
Contratada a manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, inclusive recuperando as partes oxidadas e
pinturas,  seguidos  de ajustes,  correções e  testes de acordo com as normas dos fabricantes,  da Associação
Brasileira de Normas e Técnicas (ABNT), do CONAMA e da concessionária Celpe em especial as elencadas
acima ou na falta destas, as normas internacionais.

7.2.2.2 - Peças ou componentes, cujos valores sejam inferiores ou iguais a 30% (trinta por
cento) ao valor do pagamento mensal previsto no contrato, deverão ter seus valores já contemplados no valor
mensal proposto pela licitante vencedora, devendo ser aplicadas automaticamente, sem reembolso por parte do
TRE-PE.

7.2.2.2.1  -  O  percentual  de  30% (quinze  por  cento)  foi  definido  com base  em contratos
anteriores tendo como referência BDI, peças, materiais de limpeza, lubrificantes, etc.

7.2.2.2.2 - Quando ocorrer necessidade de aplicação de peças ou componentes, cujos valores
sejam superiores a 30% superiores (trinta por cento) do valor do pagamento mensal previsto no contrato, a
Contratada deverá informar, e apresentar num prazo acordado com o gestor do contrato, pelo menos 03 (três)
cotações no mercado para reposição das peças.

7.2.2.2.3 - Após a apresentação das 03 (três) cotações para reposição de peças, a Gestão do
contrato autorizará a aquisição, tomando como referência o menor valor cotado.

7.2.2.2.4 - O valor da peça ou componente a ser considerado para reembolso pelo Contratante
será o menor preço cotado.

7.2.2.2.5 - O valor a ser reembolsado pelo Contratante será a diferença entre o menor valor
cotado das peças e/ou componentes proposto pela empresa Contratada e 15% do valor mensal deste Contrato,
conforme a fórmula abaixo:

Valor a ser reembolsado = Menor valor cotado das peças e/ou componentes – 15% do valor mensal do contrato

7.2.2.2.6  -  Para  recebimento  do  reembolso,  a  empresa  Contratada  deverá  apresentar  ao
Contratante a(s) nota(s) fiscal(is) e demais documentos comprobatórios do custo de aquisição (frete, diferença de
impostos, acondicionamento, por exemplo, excetuando-se BDI ou indíce equivalente).

7.2.2.3 - A manutenção corretiva não terá limites para o número de chamados, podendo ser
realizada em quaisquer horários, incluídos sábados, domingos e feriados.

7.2.2.4 - A manutenção corretiva será realizada nos equipamentos quando estes apresentarem
defeitos, mediante abertura de chamado técnico por parte do Contratante, com a finalidade de recolocá-los em
perfeitas condições de uso e em conformidade com o estabelecido em contrato;

7.2.2.4.1 - Se acionada para a manutenção corretiva, ocorrendo visita na qual o problema não
seja solucionado, ou seja parcialmente solucionado, a Contratada deverá cuidar para que os prazos estipulados
não sejam extrapolados, retornando tempestivamente para regularização da pendência dentro do prazo original,
sem qualquer acréscimo de tempo. A dilação de prazo poderá ocorrer desde que seja necessária a aplicação de
peça(s), sendo necessária a comunicação ao TRE /PE para anuência.

7.2.2.4.2  -  O  relatório  mensal  dos  serviços  de  manutenção  corretiva,  quando houver
intervenção,  deverá  ser  detalhado  com  informações  que  explicitem  os  motivos  que  impossibilitaram  a
regularização do problema já na primeira intervenção.

7.1. Local e Horário da Prestação dos Serviços

7.1.1 - Centro Administrativo Eleitoral - Des. Carlos Xavier Paes Barreto Sobrinho, localizado na Av. Cônsul
Vilares Fragoso, nº 291-B, San Martin, Recife/PE.
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7.1.2 - Dos Horários

7.1.2.1 - Os serviços deverão ser executados:

a) os de manutenção preventiva, preferencialmente, no horário das 7h às 14h, de segunda a sexta-feira.

b) os de manutenção corretiva, obedecendo ao horário das 7h às 18h, de segunda a sexta-feira, ou nos finais de
semana atendendo ao prazo de execução determinado.

7.1.2.2 - Caso haja conveniência para o Contratado, os serviços poderão ser executados em final de semana ou
feriados, devendo haver autorização prévia escrita do Contratante.

7.1.2.3 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva que impliquem paralisação do sistema elétrico deverão
ser executados fora do horário normal de expediente do Contratante, prioritariamente nos finais de semana, em
horário definido pela Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, em comum acordo com a Contratada.

7.1.2.4 - O horário normal de expediente do local é das 08h às 14h de segunda a sexta-feira.

7.1.2.5 - No período de Eleições (geralmente de 15/agosto a 31/outubro), o horário normal de expediente do
Contratante é das 08h às 20h, de segunda-feira a domingo.

7.1.3 – Dos Serviços de Plantão

7.1.3.1 - Para a manutenção do Grupo Motor Gerador (GMG) e seus sistemas de supervisão e controle, a
Contratada deverá manter um plantão de emergência, no mínimo, das 08 (oito) às 22 (vinte e duas) horas, de
domingo a domingo, destinado exclusivamente para o atendimento de chamadas eventuais para normalização do
que for considerado inadiável para o funcionamento dos equipamentos, com aplicação, se for o caso, de materiais
de pequeno porte.

7.1.3.2 – Os serviços em horário diferenciado, inclusive aqueles programados para serem executados em finais de
semana, feriados e horário noturno compreendido entre às 22 e às 5 horas, não acarretarão custo adicional ao
Contratante.

7.2. Prazo da Prestação dos Serviços

7.2.1 - Prazo de Atendimento

7.2.1.1 - Os serviços de manutenção corretiva, em casos de intervenções urgentes deverão ter início de atendimento
em um prazo máximo de 90 (noventa) minutos, contados da comunicação à Contratada, podendo ocorrer todos os
dias da semana, inclusive nos finais de semana e feriados, atendendo o estabelecido no Acordo de Nível de Serviço
– ANS.

7.2.1.2 - Serão consideradas intervenções urgentes as ocorrências que causem riscos à edificação, que impeçam o
funcionamento da unidade ou acarretem paralisação total ou parcial do sistema de alimentação elétrica do local.

7.2.2 - Os serviços de manutenção preventiva mensal, semestral e anual dos equipamentos deverão acontecer em
datas e horários a serem programadas de comum acordo entre a Contratada e o Contratante.

7.2.2 - Prazo de Execução

7.2.2.1 - Os serviços de manutenção preventiva serão executados obedecendo à periodicidade da tabela de
verificações periódicas (ANEXO III).

SEI/TRE-PE - 1360220 - Termo de Referência-Serviços Diversos-Res... https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualiz...

5 of 21 21/07/2021 16:40



7.2.2.2 - Os serviços de manutenção corretiva, normal ou emergencial, deverão ser executados, atendendo o
estabelecido no Acordo de Nível de Serviço – ANS.

7.2.2.3 - O equipamento/serviço deverá ser restabelecido no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, contados da
comunicação à Contratada, podendo ocorrer todos os dias da semana, inclusive nos finais de semana e feriados.

7.2.2.4 – Havendo necessidade de aplicação de peças, o início do prazo iniciar-se-á a partir da autorização para
aplicação da(s) mesma(s).

7.2.2.5 - De acordo com a especificidade dos problemas detectados e da complexidade dos serviços a serem
executados, poderá ser concedida dilação de prazo a critério da Administração, mediante justificativa técnica
elaborada pela Contratada.

7.3. Materiais e Equipamentos

7.3.1 - Em relação ao fornecimento de material, obriga-se a Contratada a:

a) fornecer todos os consumíveis, combustível (óleo diesel) e equipamentos necessários à execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva objeto deste Contrato;

a.1) entende-se por consumíveis filtros de ar, filtros de óleo, óleo lubrificante, graxa, estopas, desengripantes,
aditivos, água destilada, correias e demais elementos necessários a manutenção preventiva.

a.2) o tanque de combustível (óleo diesel) deverá ser abastecido pela Contratada e mantido em no mínimo 90% da
sua capacidade total, após cada manutenção preventiva ou corretiva.

a.3) utilizar materiais de consumo (filtros de ar, filtros de óleo, óleo lubrificante, graxa, aditivos, correias, etc.) e
peças originais recomendados pelos fabricantes, novos, comprovadamente de primeira qualidade, estar de acordo
com as especificações do equipamento. Caso o gestor do contrato entenda necessário, devem a ele ser
apresentados, podendo, inclusive, pedir a nota fiscal de aquisição dos mesmos;

a.4) utilizar peças e acessórios originais de forma a não descaracterizar os equipamentos quanto às especificações
do fabricante;

a.5) serão admitidos peças e/ou acessórios similares aos originais, desde que justificadas as condições de
similaridade, e, quando for o caso, poderão ser pedidas comprovações de seus desempenhos através de certificação
do fabricante ou de testes e ensaios previstos por normas, a critério da Administração.

a.6) em caso de itens obsoletos ou descontinuados, devidamente comprovado, a Contratada poderá substituí-los por
novos modelos, após a devida comunicação e aprovação pelo Contratante, que poderá exigir, em caso de dúvidas,
certificação do fabricante ou de testes e ensaios previstos por normas;

a.7) utilizar produtos que não venham causar danos ao meio ambiente, às pessoas e aos equipamentos.

a.8) os casos omissos serão definidos pela Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura do Contratante, de maneira
a manter o padrão de qualidade previsto para o objeto licitado.

b) quando for necessária a recuperação das peças com execução de serviços de retífica, torno ou balanceamento, as
despesas com embalagem e transporte das peças, se houver, correrão por conta da Contratada;

c) guardar, imediatamente após as intervenções e serviços necessários, todas as ferramentas, limpar a área,
removendo sujeiras de graxas, óleos e afins, recolhendo lixos, restos de materiais, peças substituídas, depositando
os entulhos em recipientes próprios e apropriados, removendo-os para os locais de destino, conforme recomendado
pela legislação em vigor

d) Promover a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados dos serviços de manutenção durante a
vigência contratual, em especial os resíduos perigosos possivelmente gerados durante a execução do serviço,
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atendendo à Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei nº 12.305, de 2010, destinando-os para a reciclagem ou
para local autorizado e licenciado pelo poder público para esse fim, de acordo com as especificações legais
atribuídas a cada tipo de resíduo, devendo comprovar a destinação final dos resíduos perigosos.

e) A destinação ambientalmente adequada do óleo lubrificante deve estar em conformidade com o disposto na
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata, e, deve ser evidenciada por comprovantes
da destinação final.

8. Condições de Habilitação (Qualificação Técnica)

8.1. Para qualificação técnica, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Certidão de Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA;

b) Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente certificado(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
possui capacidade técnico-operacional para executar serviços com características (tipologias) similares ou
superiores ao do objeto deste certame, notadamente as relativas às parcelas de maior relevância e valor
significativo, ora definidas como os serviços abaixo especificados:

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

 Serviços de engenharia em
manutenção Grupo Motor Gerador (GMG). 

 Potência mínima do gerador de 170
KVA  

c) Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente certificado(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o(s)
responsável(eis) técnico(s) graduado em Engenharia Elétrica possui(em) capacidade técnico-profissional para
executar serviços com características (tipologias) similares ou superiores ao do objeto deste certame, notadamente
as relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo, ora definidas como os serviços abaixo
especificados:

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

 Serviços de engenharia em manutenção Grupo Motor Gerador (GMG).  Sem capacidade mínima 

d) comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional(ais)
devidamente reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) do(s) atestado(s) de capacidade técnica referidos no subitem
c;

- caso o detentor do Acervo Técnico seja sócio da empresa, a comprovação de que trata o subitem c será satisfeita
com a apresentação do ato constitutivo ou contrato social da empresa;

- se o detentor do Acervo Técnico for contratado para prestação de serviços, a comprovação será satisfeita com a
apresentação do contrato de prestação de serviço;

- se o detentor do Acervo Técnico for empregado, a comprovação dar-se-á com a apresentação de cópia autenticada
da Carteira de Trabalho ou Ficha constante do Livro de Registro de Empregado;

- se o detentor do Acervo Técnico constar da CAT – Certidão de Acervo Técnico da Licitante junto ao CREA, a
comprovação de que trata o subitem xxx será satisfeita com a apresentação da referida certidão;

- o(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante, detentor(es) do(s) acervo(s) técnico(s), deverá(ão) participar do
serviço objeto deste certame, acompanhando os serviços referentes aos respectivos acervos;

SEI/TRE-PE - 1360220 - Termo de Referência-Serviços Diversos-Res... https://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualiz...

7 of 21 21/07/2021 16:40



- quando da execução do contrato, será admitida a substituição do(s) profissional(is) citado(s) no subitem xxx por
profissional(is) de experiência equivalente ou superior, detentor(es) de Acervo(s) Técnico(s) compatível(eis), no
mínimo, com o exigido no subitem xxx, desde que aprovada pela Administração;

8.2. caso haja substituição do responsável técnico dos serviços, durante a execução do contrato, a licitante
vencedora deverá providenciar a ART do novo responsável técnico, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da autorização de substituição pelo TRE/PE, a qual deverá estar vinculada à ART original e entregue à
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura do TRE/PE, juntamente com o comprovante de pagamento da
respectiva taxa.

JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

O objetivo da exigência é certificar o Tribunal quanto a capacidade técnica e operacional, bem como comprovar o
desempenho dos envolvidos na manutenção de Grupo Motor Gerador (GMG), principalmente devido a idade, as
condições e os diversos fabricantes dos equipamentos do sistema, e ainda devido a complexidade do mesmo e sua
importância para o funcionamento das principais atividades administrativas do TRE/PE.

O quantitativo de 170 KVA representa 50% da capacidade do equipamento que será manutenido.

Esse quantitativo foi devido por guardar proporção com a dimensão e complexidade do objeto a ser executado.
Ressalte-se ainda que diversas deliberações do TCU sinalizam que a exigência de experiência anterior de até 50%
da correspondente quantidade do objeto a ser licitado é bastante razoável e dispensa mais justificativas, a exemplo
dos acórdãos n.º 361/2017-TCU-Plenário, n.º 492/2006-TCU-Plenário e n.º 2.215/2008-TCU-Plenário.

9. Visita Técnica/Vistoria

9.1 A licitante, antes de apresentar sua proposta, poderá vistoriar as condições dos equipamentos e o local onde
estão instalados, bem como executar todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos,
para tomar ciência das condições e do grau de dificuldade existente, de modo a não incorrer em omissões que
jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços que propuser, ou para falta
ou execução incorreta dos serviços de manutenção.

9.2 - A vistoria técnica deverá ser feita individualmente, com cada uma das licitantes, em data e horário
previamente estabelecidos, de segunda a sexta-feira, mediante agendamento junto à Seção de Manutenção da
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, no horário das 08h às 14h, através do telefone (81) 3194-9347 e
3194-9362;

9.3 - Será de responsabilidade da licitante vencedora os eventuais prejuízos decorrentes da sua opção pela não
realização da vistoria, tratada neste item, ou falha na sua realização.

JUSTIFICATIVA: O objetivo da vistoria é evitar pleitos da futura contratada sob a alegação de desconhecimento
das condições do local da realização dos serviços, bem como da idade, das condições e dos fabricantes dos
equipamentos do serviço em tela. Ressalte-se ainda que a complexidade do sistema e sua importância para o
funcionamento das principais atividades administrativas do local necessitam de maiores cuidados quando da
contratação de empresas para sua manutenção.

10. Obrigações do Contratante

10.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços ora pactuados, desde que não haja qualquer óbice legal nem
fato impeditivo provocado pela Contratada.

10.2. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências, devidamente credenciados e
uniformizados.

10.3. Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato, bem como de seus aditamentos, no Diário
Oficial da União, que será providenciada pela Administração até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do Parágrafo Único, do
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art. 61, da Lei n.º 8.666/93.

10.4. Fornecer à Contratada todas as informações complementares necessárias à execução do objeto do Contrato,
em tempo hábil para obtenção dos certificados, aprovações, matrícula, alvará e licenças municipais, estaduais ou
federais, quando for o caso.

10.5. Manter a Contratada informada quanto a eventuais alterações nas áreas ocupadas, ocorrência de vacância ou
inclusão de novas áreas na Região abrangida pelo Contrato, ficando essas novas áreas vinculadas aos serviços
contratados.

10.6. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados por meio dos servidores da Coordenadoria de
Engenharia e Arquitetura, que contarão com o auxílio dos servidores das Unidades Administrativas onde estarão
sendo executados os serviços de manutenç ão, e que poderá contratar terceiros para assisti-los ou subsidiá-los de
informações pertinentes a essa atribuição.

11. Obrigações da Contratada

11.1. Será de responsabilidade da Contratada a prestação dos serviços constantes no Contrato e de todas as
condições de sua proposta, conforme determina o artigo 55, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93, bem como o
fornecimento, com ônus próprio, de todo o material, equipamentos, ferramentas e demais insumos necessários à
execução dos serviços.

11.2. Todos os serviços deverão ser coordenados por graduaudo em Engenharia Elétrica, com formação e
experiência comprovada, que será o responsável técnico.

11.3. A Contratada deverá tomar ciência das possíveis dificuldades na execução dos serviços, como paralisações
solicitadas ou revisões no cronograma, uma vez que o local está sendo utilizado e as funções precípuas da Justiça
Eleitoral sempre prevalecerão sobre os serviços contratados.

11.4. Manter preposto que acompanhará o Contrato, designado na forma do art. 68, da Lei n.º 8.666/93, com
amplos poderes para solucionar todos os problemas oriundos da relação contratual e representar a empresa judicial
e extrajudicialmente, indicando endereço, e-mail e telefone onde ele possa ser encontrado.

11.5. Caberá ao preposto, dentre outros, os seguintes atos, inerentes à prestação de serviços:

11.5.1. Comparecer à sede deste Tribunal, sempre que solicitado, para resolver questões relativas aos serviços
objeto da contratação;

11.5.2. Fiscalizar e ministrar as orientações necessárias aos profissionais prestadores do serviço;

11.5.3. Adotar as providências necessárias nos casos de acidente de trabalho;

11.5.4. Manter contato direto e constante com a fiscalização e/ou Gestores do Contrato, a fim de prestar todas as
informações relativas ao Contrato e adotar todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

11.6. Em caso de substituição do preposto, a Contratada deverá informar, previamente, ao Contratante, para
aprovação dessa substituição;

11.7. A Contratada deverá atender a toda e qualquer solicitação do TRE/PE, para realização de manutenções
corretivas ou ações emergenciais, de acordo com os prazos determinados pelo CONTRATANTE ou acordados
entre as partes;

11.8. Em relação ao fornecimento, guarda e transporte de material, obriga-se a Contratada a:

11.8.1. Fornecer todos os materiais, peças, componentes, acessórios e equipamentos necessários à execução dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva objeto deste Contrato, bem como se responsabilizar pelo transporte
ao local de execução;
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11.8.2. Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam, em tempo hábil, nos locais
de execução, de modo a satisfazer o cumprimento dos prazos.

11.8.3. Utilizar somente produtos originais recomendados pelo fabricante (graxas, lubrificantes, detergentes, etc.);

11.8.4. Utilizar apenas peças e acessórios originais, novos, de primeira qualidade, de forma a não descaracterizar os
equipamentos quanto às especificações do fabricante;

11.8.4.1. em caso de itens obsoletos ou descontinuados, devidamente comprovado, a Contratada poderá substituí-
los por novos modelos, após a devida comunicação e aprovação pelo Contratante, que poderá exigir, em caso de
dúvidas, certificação do fabricante ou de testes e ensaios previstos por normas;

11.8.4.2. quando for necessária a recuperação das peças com execução de serviços de retífica, torno ou
balanceamento, as despesas com embalagem e transporte das peças, se houver, correrão por conta da Contratada;

11.8.5. Responsabilizar-se por todos os transportes internos, externos, verticais e horizontais de materiais, de
máquinas, de ferramentas, de mão de obra e de equipamentos, inclusive aqueles a serem removidos ou a serem
instalados.

11.8.6. Manter em local seguro, sem ônus para o Contratante, devidamente identificados e acondicionados, todos
os materiais que forem retirados e que sejam destinados a reaproveitamento.

11.8.7. Utilizar produtos que não venham causar danos ao meio ambiente, às pessoas e aos equipamentos.

11.8.8. Guardar, imediatamente após as intervenções e serviços necessários, todas as ferramentas, limpar a área,
removendo sujeiras de graxas, óleos, etc, recolhendo lixos, restos de materiais, as peças substituídas, etc,
depositando os entulhos em recipientes próprios e apropriados, removendo-os para os locais de destino, conforme
recomendado pela legislação em vigor.

11.9. Em relação à segurança e saúde no trabalho, obriga-se a Contratada a:

11.9.1. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelo pagamento da remuneração de seus empregados, assim
como por todos e quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento dos tributos e taxas incidentes,
fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços.

11.9.2. Responsabilizar-se, inteiramente, pelos processos, as ações ou as reclamações movidas por pessoas físicas
ou jurídicas em decorrência da não observância das precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais
inaceitáveis na execução dos serviços.

11.9.3. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros necessários
e/ou exigidos em lei, no Edital do Pregão n.º ___/2020 e seus Anexos, na condição de única responsável por
acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas, direta ou indiretamente, envolvidas nos
serviços objeto do Contrato.

11.9.4. Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual - EPIs exigidos pelas normas
regulamentadoras vigentes, tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas
de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços em execução.

11.9.4.1. Em nenhuma hipótese será permitido que os funcionários da Contratada não utilizem os equipamentos de
proteção individual - EPI.

11.9.4.2. Eventuais utilizações de andaimes, torres, balancins, etc deverão ter o laudo de aprovação da SRT/PE.

11.9.5. Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as vias de circulação, passagens, escadarias, o local
dos serviços e demais ambientes, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos
em geral durante a execução dos serviços
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11.9.6. Não prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, não obstruir portas e saídas de emergência
e não impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio, em caso de necessidade de estocar ou armazenar
materiais.

11.9.7. Comunicar, por escrito, à equipe técnica e à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível,
qualquer acidente que ocorrer durante a execução dos serviços, inclusive princípios de incêndio, de acordo com as
normas regulamentadoras e a legislação vigente.

11.9.8. Tomar as precauções necessárias e zelar, permanentemente, para que suas operações não provoquem danos
físicos ou materiais a terceiros.

11.9.9. Responsabilizar-se por eventuais danos causados ao patrimônio do Contratante, dos seus servidores, ou de
terceiros, quando praticados, ainda que involuntariamente, por seus empregados, cabendo-lhe a restauração,
substituição ou indenização, conforme o caso.

11.9.10. Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados a bens ou pessoas, inclusive em
propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e
subcontratados, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e
posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a
esse título, incluindo multas, atualizações monetárias e acréscimos de mora.

11.9.11. Conservar todas as placas existentes de sinalização e orientação aos usuários, bem como fornecer e instalar
as que estiverem faltando;

11.9.12. Sinalizar ou isolar (conforme o caso) convenientemente, durante as manutenções preventivas e/ou
corretivas, o local, a área ou o equipamento, objetivando a segurança dos seus funcionários, dos servidores do
Contratante ou de terceiros, assim como a integridade dos bens do Contratante, além de adotar todas as medidas
preventivas de acidentes recomendadas pela legislação vigente.

11.9.13. Utilizar profissionais selecionados, treinados e capacitados, munidos de todo o material necessário à
execução dos serviços;

11.9.14. Deslocar para as repartições do Contratante, com ônus próprio, o pessoal e o material necessários à
realização dos serviços;

11.10. Em relação à documentação necessária para o início dos trabalhos, obriga-se a Contratada a:

11.10.1. Apresentar, até 10 (dez) dias úteis após o início da vigência do Contrato, o comprovante do registro do
Contrato no CREA/PE, através da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente autenticada pelo
Conselho Regional.

11.10.2. Caso haja acréscimo de quantitativo de serviços contratados, a Contratada deverá providenciar o registro
da ART, vinculada à original, proporcional ao respectivo quantitativo. Cópia autenticada desse documento deverá
ser entregue à Seção de Manutenção da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, em até 10 (dez) dias úteis após
o recebimento da via do Termo Aditivo correspondente, devidamente autenticada pelo CREA.

11.10.3. Na hipótese de a Contratada não ter registro em Pernambuco, deverá apresentar visto do CREA/PE em seu
registro ou inscrição proveniente de outro Estado da Federação.

11.11. Em relação às atividades de acompanhamento dos serviços a serem executadas pelos gestores do
Contratante, obriga-se a Contratada a:

11.11.1. acatar todas as exigências do Contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

11.11.1.1. a responsabilidade da Contratada pela execução dos serviços não será reduzida, ou alterada em
decorrência da existência de fiscalização do Contratante.
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11.11.2. comunicar, formalmente, ao gestor do Contrato a necessidade de emprego de materiais e/ou equipamentos
similares aos especificados, em caso de itens obsoletos ou descontinuados, devidamente comprovado;

11.11.3. comunicar, formalmente, ao gestor do Contrato todas as ocorrências que impliquem em atraso do
cronograma de execução dos serviços, bem como quaisquer intercorrências, sob pena de aplicação da penalidade
prevista no título Das Penalidades  deste Contrato;

11.11.4. comunicar, formalmente, para concordância do gestor do Contrato todas as modificações que entender
necessárias nos serviços programados;

11.11.5. comunicar à Seção de Manutenção da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, previamente, a
remoção de qualquer equipamento de propriedade do Contratante do local de instalação.

11.11.6. programar junto ao gestor deste Contrato, sempre que possível, fora do horário normal de expediente
do Contratante, prioritariamente nos finais de semana, todos os trabalhos que requeiram a paralisação do
equipamento de modo a não prejudicar o funcionamento das atividades do Contratante;

11.11.7. justificar e comunicar, previamente, à Seção de Manutenção da Coordenadoria de Engenharia e
Arquitetura do Contratante, imediatamente após o diagnóstico do fato, os serviços de manutenções preventivas
e/ou corretivas de maior vulto, consertos ou substituições que requeiram maior demanda de tempo para
recolocação dos equipamentos em condições normais de funcionamento com a segurança necessária;

11.11.8. reportar-se ao gestor do Contrato, por meio de seus técnicos, imediatamente após a conclusão de qualquer
intervenção, para relatar os seus detalhes, causas do problema, as providências adotadas para solução, inclusive, os
cuidados a serem tomados para evitá-los;

11.11.9. refazer corretamente os serviços que não forem satisfatórios ou que apresentarem irregularidades a critério
da fiscalização do Contratante, arcando a Contratada com os ônus decorrentes do fato;

11.11.9.1. A definição do prazo limite para realização das providências de que trata esta alínea ficará a critério
do Contratante.

11.11.10. acatar as determinações de paralisações ou revisões no cronograma dos serviços, em virtude do
funcionamento das atividades do Contratante no local;

11.11.11. afastar, se exigido pelo Contratante, qualquer funcionário ou preposto da Contratada que venha a causar
embaraço, ou adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas;

11.11.12. atender, antes da aceitação dos serviços, a todas as exigências do Contratante, relacionadas com a
correção de quaisquer imperfeições ou defeitos verificados, corrigindo-os, sem quaisquer ônus para o Contratante,
bem como demais pendências porventura existentes;

11.12. Em relação aos canais de comunicação entre o Contratante e a Contratada, obriga-se a Contratada a:

11.12.1. disponibilizar e informar ao Contratante, antes do início da vigência deste contrato, o seu endereço
eletrônico (e-mail) na Internet, para o recebimento e envio de mensagens, relatórios, planilhas e ordens de serviço,
 notificações, dentre outros, o qual se estabelecerá como o principal canal de comunicação com o Contratante,
especialmente no trato das demandas diárias.

11.12.2. Para efeito de agilizar os chamados de urgência e possibilitar maior otimização dos contatos com a
empresa, deverá ser mantido um sistema de comunicação eficiente, por telefone celular e fixo, disponível, no
mínimo, nos horários estabelecidos na Cláusula xxx - Serviços de Plantão.

11.12.3. comunicar aos fiscais do contrato do Contratante, com a antecedência necessária a evitar que haja
descontinuidade de comunicação, qualquer alteração nesses números.

11.13. Constituirão, também, obrigações da Contratada:
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11.13.1.manter o(s) profissional(is) detentor(es) do(s) acervo(s) técnico(s) apresentado(s) na contratação.

11.13.1.1.Admite-se a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, detentor de Acervo
Técnico compatível, no mínimo, com o exigido na presente contratação, desde que aprovada pela Administração.

11.13.1.2. No caso de substituição do responsável técnico, a Contratada providenciará a ART (CREA) do novo
responsável técnico, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da autorização de substituição pelo
Contratante, a qual deverá estar vinculada à ART original. Cópia autenticada deste documento deverá ser entregue
à Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, juntamente com o comprovante de pagamento da respectiva taxa.

11.13.2. Disponibilizar profissionais treinados e capacitados para a execução dos serviços, sendo responsável,
única e exclusiva, pelo pagamento de sua remuneração, assim como pelos respectivos encargos trabalhistas e
previdenciários.

11.13.3. Os empregados da licitante vencedora deverão apresentar-se sempre uniformizados e identificados através
de crachás, munidos de todo o material necessário à execução dos serviços, inclusive com todos os equipamentos
de proteção individual, ferramentas e equipamentos diversos, como também, caso necessário, balancim, gaiolas,
andaimes, escadas, dentre outros, sob sua inteira responsabilidade, sem nenhum custo adicional para o Contratante.

11.13.4. fornecer à Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura do Contratante, sempre que solicitado, relação
contendo os dados pessoais dos empregados que executarão os serviços (nome, número de identidade, CPF), e
manter esta relação sempre atualizada.

11.13.5. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, bem como
os que estiverem fora das especificações ou executados em desacordo com as normas recomendadas.

11.13.6. Entregar relatórios, memoriais ou outros documentos, quando necessário, de forma clara, objetiva e
conclusiva, a fim de que não sejam suscitadas dúvidas ou interpretações dúbias relativas ao seu conteúdo. Os
relatórios deverão mencionar tanto as normas que orientaram os procedimentos, como aquelas que serviram de
parâmetros para as conclusões.

11.13.7. Responsabilizar-se por quaisquer roubos, subtrações ou atos prejudiciais que venham a ocorrer durante a
execução dos serviços, praticados por funcionários sob sua responsabilidade, ficando a seu cargo a decisão e o ônus
de exercer a vigilância necessária para evitar tais acontecimentos.

11.13.8. Cumprir, o Acordo de Nível de Serviços – ANS estabelecido nas condições descritas deste Contrato;

11.13.9. Cumprir com todas as disposições legais vigentes, quer sejam federais, estaduais ou municipais,
pertinentes a normas de segurança, independente de estarem explicitamente dispostas no Edital do PE n.º XX/2020
- Eletrônico ou no Contrato.

12. Pagamento

12.1. Do recebimento dos serviços

12.1.1. A Contratante poderá, a seu critério, enviar fiscal para verificação da conformidade dos serviços com as
especificações constantes neste Termo de Referência e no Orçamento, quando for o caso.

12.1.2. Constatada irregularidade na execução dos serviços, o TRE/PE, por meio do gestor do contrato, o qual
poderá ser assistido por empresa Contratada, deverá rejeitá-lo no todo ou em parte determinando as eventuais
correções/substituições e complementações consideradas necessárias e estabelecendo o prazo para execução dos
ajustes, sem que isso signifique nova solicitação de serviço e sem prejuízo das penalidades cabíveis.

12.1.3. Na hipótese de correção da irregularidade, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
do gestor do contrato, o qual poderá ser assistido por empresa Contratada, no prazo máximo definido pela Seção de
Manutenção da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, contado da notificação por escrito.
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12.1.4. Entender-se-á por conclusão dos serviços, objeto desta contratação, a realização total dos serviços
demandados, no prazo estabelecido, e sua entrega pela Contratada ao TRE/PE em perfeitas condições de utilização.

12.1.5. O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da Contratada por quaisquer irregularidades
devido a vício/defeitos na realização dos serviços executados, má qualidade ou defeitos de fabricação dos materiais
aplicados, ou ainda, no quantitativo de insumos utilizados.

12.2. Do pagamento

12.2.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, o TRE/PE efetuará o pagamento do preço proposto pela licitante
vencedora, mensalmente, na proporção de 1/30 (um trinta avos) do preço global contratado para os serviços
regulares, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, agência e banco indicados na proposta, em até 10
(dez) dias úteis, na hipótese de o valor da nota fiscal/fatura ser de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), e em até 15
(quinze) dias úteis, para valores superiores, contado da data do aceite e atesto na nota fiscal/fatura pela
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura do TRE/PE, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
licitante vencedora. A Secretaria de Orçamento e Finanças deverá conferir toda a documentação referente à
comprovação da quitação das obrigações impostas à licitante vencedora, bem como efetuar, na fonte, todos os
descontos legais.

12.2.2. Para que o aceite e atesto mensal seja feito, após a conclusão dos serviços de manutenções preventivas e/ou
corretivas executadas no mês, a Contratada deverá enviar até o décimo dia útil do mês subsequente, por correio
eletrônico (e-mail) os seguintes relatórios:

12.2.2.1. Relatório mensal dos serviços de manutenção preventiva, detalhando os serviços realizados (contendo
check list por equipamento);

12.2.2.2. Relatório mensal dos serviços de manutenção corretiva (quando houver intervenção para sanar falha);

12.2.3. O pagamento pela execução de serviços complementares será efetuado em contrapartida da conclusão dos
serviços determinados pelas ordens de serviço emitidas e executadas, de acordo com os valores propostos na
planilha orçamentária apresentada pela licitante vencedora.

13. Do Acordo de Nível de Serviços (ANS)

13.1.  Os preços estabelecidos neste Contrato para a realização dos serviços se referem à execução com a máxima
qualidade e com cumprimento de obrigações contratuais. Portanto, a execução dos serviços que atinja os objetivos
do contrato, mas sem o cumprimento dessas exigências importará pagamento proporcional ao realizado, nos termos
do artigo 15 da Resolução TSE nº 23.234/2010.

13.2.  Tais ajustes visam a assegurar ao Contratante e à Contratada o recebimento dos serviços, mesmo diante de
eventuais falhas em sua execução, com a dedução prevista na Res. TSE 23.234/2010.

13.3. Nos termos do artigo 31, § 1º, da Res. TSE 23.234/2010, a empresa Contratada poderá apresentar justificativa
para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que só será aceita caso comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis ou previsíveis, mas de
consequências incalculáveis.

13.4. Dos indicadores

13.4.1. Para todos os chamados:

Indicador Nº 01 – Prazo para início de Atendimento dos Chamados

ITEM DESCRIÇÃO
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Metas a
cumprir

Iniciar  o atendimento até 90 (noventa) minutos a partir da comunicação à contratada da abertura do
chamado.

Faixas de ajuste no pagamento

1. Para início do atendimento maior do que o prazo estipulado, descontar 3% (três por cento) do valor do
pagamento mensal, por chamado;

2. A cada 15 (quinze) minutos adicionais que extrapolem os 90 (noventa) minutos iniciais, descontar mais 1%
(um por cento).

13.4.2. Para todos os chamados:

Indicador Nº 02 – Disponibilidade de funcionamento do grupo gerador

ITEM DESCRIÇÃO

Metas a
cumprir

A soma mensal das horas paralisadas do grupo gerador deverá ser igual ou inferior a 5%
(cinco por cento) do total de horas de disponibilidade mensal do equipamento. Considerando
a disponibilidade de 24 hrs, todos os dias da semana.

(Soma das horas paradas verifica
abertura do chamado e na OS

Faixas de ajuste no pagamento Ajuste no pagamento

1. Disponibilidade  ≥  95%  => 100% do valor mensal dos serviços prestados;

2. 90%  ≤  Disponibilidade  <  95% => 95% do valor mensal dos serviços prestados;

      3. Disponibilidade  <  90%  => 90% do valor mensal dos serviços prestados.

13.4.2.1. O cálculo do indicador n.º 2  observará o seguinte parâmetro:

Não serão consideradas as paralisações para realização de manutenções preventivas;

13.4.3. Ocorrendo falha ou paralisação cujo restabelecimento do funcionamento não seja possível num primeiro
atendimento,  a  contagem de tempo de disponibilidade poderá ser  interrompida  pelo  gestor  do  contrato,  nas
seguintes condições:

seja apresentada justificativa técnica pela Contratada;
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a justificativa técnica seja aceita;

13.4.3.1. Aceita a justificativa técnica, será acordado prazo para restabelecimento do funcionamento, tomando-se
como base o horário de recebimento da justificativa técnica (por e-mail ou em mãos);

13.4.3.2. Caso não seja solucionado o problema no prazo acordado, a contagem de tempo será retomada.

14. Penalidades

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

e) cometer fraude fiscal;

f) não mantiver a proposta.

14.2.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o TRE/PE;

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
dobrável na reincidência até 2% (dois por cento), respeitado o limite total de 20% (vinte por cento);

c) multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/PE, pelo prazo de até
dois anos;

e) impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até cinco anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o TRE/PE pelos prejuízos causados.

14.3.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, as empresas ou profissionais
que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

14.4.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
ocontraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93, e
subsidiariamente a Lei n.º 9.784/99.
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14.5.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, ocaráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

14.6.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.7. As multas previstas nesta Cláusula serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo
Contratante.

15. Garantia dos Serviços/Materiais

15.1. Dos serviços/materiais

15.1.1. A CONTRATADA, sem qualquer ônus para o TRE/PE, responsabilizar-se pela garantia e reparos dos
serviços prestados conforme abaixo:

1. Os materiais empregados terão prazo de garantia de, no mínimo, o prazo de garantia constante do
certificado/manual do produto, contado a partir da data do recebimento do serviço, independentemente de
quando tenham sido adquiridos.

2. Para os materiais que não apresentarem prazo de garantia constante do certificado/manual do produto, será
exigida a garantia mínima de 1 (um) ano, contado a partir da data do recebimento do serviço,
independentemente de quando tenham sido adquiridos.

3. Durante o prazo de garantia, a licitante vencedora poderá ser chamada para solucionar eventuais problemas,
devendo identificar a respectiva solução, e corrigi-los no prazo definido pela Coordenadoria de Engenharia e
Arquitetura do TRE/PE, sob pena de responder judicialmente por sua desídia.

15.2. Do contrato

15.2.1. Em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da via deste Contrato devidamente assinada,
a Contratada deverá apresentar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do serviço, a fim de
assegurar a sua execução, em uma das seguintes modalidades, consoante o art. 56 da Lei n.º 8.666/93:

a) caução em dinheiro ou título da dívida pública;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

15.2.1.1. Na hipótese de garantia prestada através de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado,
obrigatoriamente, junto à Caixa Econômica Federal, em favor do Contratante. A Contratada deverá apresentar ao
gestor deste Contrato  1 (uma) via do recibo de caução e 1 (uma) cópia do comprovante de depósito.

15.2.1.2.  Se a opção de garantia for a de seguro-garantia ou fiança bancária, estes deverão ser apresentados em
original ou cópia autenticada, por meio de cartório competente ou de servidor do Contratante, com validade até o
término da vigência deste Contrato.

15.2.1.3. No caso de fiança bancária, deverá constar do instrumento a renúncia expressa do fiador aos benefícios do
art. 827 do Código Civil Brasileiro (Lei n.º 10.406/02).

15.2.1.4. Se houver acréscimo, supressão, ou repactuação deste Contrato, a garantia será acrescida ou devolvida,
para manter a proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor da avença. A Contratada deverá proceder à
respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data em que for notificada pelo Contratante.

15.2.1.5. Havendo prorrogação no prazo de execução dos serviços, a garantia deverá ter seu prazo de validade
estendido na mesma proporção.

15.2.1.6. A garantia instituída poderá ser utilizada pelo Contratante para corrigir imperfeições verificadas na
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execução dos serviços decorrentes de culpa, imperícia ou desídia da Contratada, para atender aos encargos com as
folhas de pagamento de pessoal empregado que porventura não tenham sido atendidos em época própria e, ainda,
para cobrir multas aplicadas e não recolhidas pela mesma.

15.2.1.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, inclusive
indenização a terceiro, a Contratada deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da data em que for notificada pelo Contratante.

15.2.1.8. Após a extinção ou rescisão deste Contrato, o Contratante devolverá à Contratada a garantia mencionada
nesta Cláusula, mediante recibo.

15.2.1.9. Sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos causados, a garantia será revertida ao Contratante,
até o limite dos prejuízos causados à Administração, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva
da Contratada.

15.2.1.10. A garantia somente será liberada ante a comprovação de pagamento, caso devidas, de todas as verbas
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho dos empregados alocados na execução do objeto
contratado.

15.2.1.10.1.  Caso o pagamento de que trata o Parágrafo 16.2.1.10 não ocorra até o prazo de 60 (sessenta) dias após
o encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para o pagamento das verbas trabalhistas
diretamente pelo Contratante.

15.2.1.10.2. Observado o disposto no Parágrafo 16.2.1.10, a garantia somente será restituída à Contratada após o
integral cumprimento de todas as obrigações contratuais.

15.2.1.11. Deverá constar na garantia de que trata as alíneas “b” e “c” desta Cláusula que a instituição garantidora
atenderá ao disposto no Parágrafo Décimo desta Cláusula.

16. Custo médio estimado da Licitação ou Custo da contratação direta/Adesão a ARP

O custo máximo estimado da contratação para 30 meses é de R$ 74.460,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e
sessenta reais).

Valor de referência = 7,30 (média pesquisada R$/KVA) x 340 (KVA do equipamento) x 30 (meses) = R$
74.460,00 

O preço referente aos serviços regulares foram obtidos de pesquisa no Painel de Preços de contratações similiares.
As informações e o cálculo médio do valor do serviço estão demonstrados na planilha comparativa de preços
(ANEXO II).

17. Modalidade de Empenho

Empenho Global: empenho utilizado para despesa de valor determinado, sujeito a parcelamento.

18. Código SIASG/CATSER – Descrição do Item

CATSER: 2356 - Manutenção de grupos diesel gerador de energia.

19. Critérios de Sustentabilidade

1- A contratada deverá aplicar critérios, ações ambientais e socioambientais que contribuam para a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável, e em atendimento ao disposto na Lei nº 12.187/2009¹, (art. 5º, XIII; art. 6º,
XII); no art. 3º da Lei nº 8.666/93, regulamentada pelo Decreto nº 10.024/2019²; bem como no Acórdão nº
1056/2017 – Plenário do TCU; na Resolução nº 201/2015 do CNJ e na Resolução nº 23.474/2016 do TSE, serão
exigidos:
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Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições
análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de
2016;

Não ter sido condenada a empresa contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à
discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta à previsão aos
artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n°
5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nºs 29 e 105.

No que concerne aos direitos da pessoa com deficiência, a licitante vencedora deverá atender ao que
estabelece as Leis nº 8.213/1991 e nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão);

Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para execução
dos serviços, nos termos dos incisos II e IV do Art. 4º do Decreto n.º 7.746/2012;

Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do
Ministério do Trabalho e Emprego;

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários à execução de serviços
(IN Ministério do Planejamento,  Orçamento e Gestão nº 01/2010, Art.  6º,  Inciso IV;  Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis da AGU, 2ª ed. set/2019, p. 128) e fiscalizar seu uso, em especial pelo que consta
da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE.

2- Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução
CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo
lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens,
obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a
vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar as medidas necessárias para evitar que venha a
ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua
reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação
correlata;

b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora
devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo
lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para
fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução
CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

c) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe a destinação
final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18,
inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

d) A destinação ambientalmente adequada do óleo lubrificante deve estar em conformidade com o disposto na
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata, e, deve ser evidenciada por comprovantes
da destinação final.

e) Promover a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados dos serviços de manutenção durante a
vigência contratual, em especial os resíduos perigosos possivelmente gerados durante a execução do serviço,
atendendo à Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei nº 12.305, de 2010, destinando-os para a reciclagem ou
para local autorizado e licenciado pelo poder público para esse fim, de acordo com as especificações legais
atribuídas a cada tipo de resíduo, devendo comprovar a destinação final dos resíduos perigosos.

3- Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de óleo lubrificante (que se enquadre no art. 2º
Resolução nº 804, de 2019) que atenda aos seguintes requisitos:
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a) que esteja previamente registrado na ANP;

b) de fabricante ou importador que esteja regularmente autorizado pela ANP para o exercício de sua atividade;

c) que possua rótulo com informações em língua portuguesa, discriminadas no art. 12 da Resolução nº 804, de
2019, da ANP, que assegurem ao consumidor indicações mínimas e inequívocas sobre a natureza, as características
e a aplicação do produto;

d) classificados segundo os níveis de desempenho de uma ou mais das entidades citadas no art. 13 da Resolução nº
804, de 2019, da ANP;

e) que não se enquadre em uma das vedações contidas no art. 15 da Resolução nº 804, de 2019 da ANP.

20. Gestão e Fiscalização Contratual

Gestores administrativo do Contrato:

Titular: Carlos Eduardo Oliveira Gonçalves
CPF: 861.765.874-68
Telefone/ramal: 9347
E-mail: carlos.goncalves@tre-pe.jus.br

Substituto: Rosângela Costa Rodrigues
CPF: 194.473.704-97
Telefone/ramal: 9362
E-mail: rosangela.@tre-pe.jus.br

21. ANEXOS

ANEXO I – PESQUISA DE MERCADO

ANEXO I - Pesquisas Painel de Preços - doc. 1360225

OUTROS ANEXOS

ANEXO II - Tabela de comparaçãos de preços e formação do preço médio - doc. 1360226

ANEXO III - Verificações periódicas - doc. 1360227

ANEXO IV - Diagramas elétricos - doc. 1360228

ANEXO V - ME ou EPP - doc. 1360229

ANEXO VI - Fotos - doc. 1360231

=====================================================================================================

OBSERVAÇÃO: Esclareço que as informações do Requerimento de Contratação foram revistas e aprimoradas
quando da confecção deste Termo de Referência, portanto qualquer divergência entre o mesmo assunto deverá ser
considerada a indicação constante do documento revisor, ou seja, deste Termo de Referência.

Recife, 21 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO OLIVEIRA GONÇALVES , Chefe de Seção, em
21/11/2020, às 15:16, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-pe.jus.br
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